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C,RLOS SAN ANA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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IN DIAPORA 
DESENVOLVIMENTO CONSTANTE 

LEI N2 709/ 96 	 INDIAPORA - 20 DE AGOSTO DE 1.996. 
(Dá Nova Redação a Lei N2698/96 que dispõe Sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional-Especial e da outras providências). 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Municipal 
de Indiaporã, Estado de S'ão Paulo no uso 
de suas atribui0es que lhe s'ão conferi-
dos por LeiN- 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder subvenção à A.P.R.I. Associação dos Produ-
tores Rurais de Indiaporã, até a importância de R$-2.000,00 (Dois 
mil reais), destinado a suplementação da dotação abaixo discrimi-
nada, consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente 
exercício , a saber 
2.1. Gabinete do Prefeito 
3132/11.62.3462.02 - Outros Serviços e Encargos - R$-2.000,00. 

PARAGRAFO ONICO - O valor do crédito adicional-
especial de que trata este artigo será coberto com o produto da 
redução parcial da dotação do orçamento vigente, a saber 
2.1. Gabinete do Prefeito 
3132/03.07.0202.03 - Outros Serviços e Encargos - R$-2.000,00. 

AWFIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Registrada e afixada no local proprio desta Pre-
feitura Municipal e mandado publicar no jornal A GAZETA da cidade 
de Fernandópolis. 
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